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Ofício Circular n.s 499/2016/VFRJICLE
Brasília/DF, 07 de junho de 2017 às 19h23.

Exmos(as) Senhor(as)
Juízes(as) de Direito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

NESTA

Assunto: REVOGAÇÃO DE FALÊNCIA - Processo n.e 2016.01.1.030921-5.

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, nos autos da ação de Falência de

Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, proposta
por BAIÃO DE DOIS SERVIÇOS DESIGN EIRELI ME, CNPJ n.2 08.775.566/0001-05, em desfavor de
V G DE ASSIS FATO ONLINE - ME, CNPJ n.3 21.827.581/0001-00, processo n.s
2016.01.1.030921-5, por sentença datada de 22/05/2017, foi REVOGADA a decretação de
falência, extinguindo o feito por perda superveniente do objeto, diante do acordo formulado,
com fundamento no art. 487, inc. III, do CPC, equivalendo-se, no caso, à realização tempestiva

do depósito elisivo, conforme ato a seguir transcrito:

SENTENÇA de fls. 234/234v: "S E N T E N Ç A de fls. 234/234v: "Vistos estes autos. Recebo os
embargos de declaração interpostos simultaneamente pelas partes (f. 185-187), eis que cabíveis
e tempestivos. Após a decretação da falência, com todos os seus consectários legais, inclusive
nomeação do administrador judicial, foram opostos os presentes embargos declaratórios para
demonstrar a solvabilidade da falida. Argumentou-se e comprovou-se a realização de
composição anterior ao decreto falimentar (f. 188-189). Foi demonstrado o cancelamento do
protesto fundamento do pedido de falência (f. 214), no intuito de impedir a quebra da empresa.
As embargantes pleitearam a reconsideração da sentença, com a conseqüente extinção do feito.
A administradora judicial nomeada apresentou escusas e não assumiu o encargo (f. 176). O
Ministério Público oficiou pelo acolhimento e provimento dos embargos de declaração para
modificar os efeitos da decisão e extiguir o feio, sem julgamento de mérito (f. 230). Éo relatório.
Decido. A finalidade última da atual legislação falimentar é a preservação da atividade
empresarial, nos exatos termos do artigo 75 da Lei 11.101/2005. Se, ao afastar o devedor da
administração da empresa falida, busca-se a manutenção e otimização da utilização produtiva
dos bens, atividades e recursos produtivos da empresa, com muito mais razão e plausibilidade, a
manutenção do empresário em seu posto potencializará essa manutenção. Éque a experiência
no ramo de atividade, as relações consolidadas no mercado, o relacionamento com os
empregados e a clientela conspiram a favor da manutenção da administração empresarial, sem
interferência de agentes externos nomeados pelo judiciário. Do ponto de vista da devedora,
manter-se à frente de seus negócios é fator crucial para preservação da empresa. Seus

Remetido em / /



""T"ir\£"T~ Poder Judiciário da União Folha ne
iJUl I TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL EDOS TERRITÓRIOS

Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal

SRTVS 701, BLOCO "N", SALA 504, FÓRUM JÚLIO FABBRINI MIRABET, ASA SUL,
Telefone: 3103-1513, Fax:3103-0698, CEP: 70340903, BRASILIA-DF
01vfalencia@tjdft.jus.br, Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00

argumentos, apesar de intempestivos, justificam instantânea incapacidade de pagamento, bem
como a viabilidade do negócio. A juntada tempestiva do acordo entabulado entre as partes
poderia ter influenciado a sentença de quebra, caso viessem documentados como agora. Noutro
giro, o próprio autor do pedido de falência manifesta pela desistência, em face do acordo
entabulado. Constato, então, que o acolhimento dos embargos atende ao interesse de todas as
partes envolvidas no feito: o autor, porque recebe seu crédito; a devedora, porque poderá
continuar sua senda empresarial; o estado/coletividade, porque mantido no mercado um agente
econômico viável; os empregados, porque manterão seus empregos; os clientes, porque verão
cumpridos seus contratos. A jurisprudência tem admitido o depósito elisivo intempestivo,
justamente pelos motivos acima e em face do princípio da preservação da empresa. Os
presentes embargos visam equiparar o presente acordo a um depósito elisivo. Tenho que o
acolhimento deles se coaduna com os princípios que norteiam a atual Lei Recuperacional, bem
como não impõem qualquer prejuízo a outros eventuais credores. O Fiscal da Ordem Jurídica

manifestou-se favorável à modificação dos efeitos da sentença e julgar extinto o feito, sem
resolução de mérito. Posto isso, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS e DOU-LHES PARCIAL^
PROVIMENTO para HOMOLOGAR O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS PARTES (no valor total de
R$ 82.500,00), CONSIDERANDO OS VALORES PACTUADOS COMO DEPÓSITO ELISIVO, nos termos
do artigo 487, inciso III, do CPC. Em face disso, revogo a sentença que decretou a falência de V G
DE ASSIS FATO ONLINE ME. Cancelo a audiência de primeiras declarações. Custas pela requerida.
Sem honorários em face do acordo. Determino a expedição de ofícios aos órgãos que tomaram
ciência da presente sentença. P.R.I. Brasília - DF, segunda-feira, 22/05/2017 às 15h39. (a) Rafael
Rodrigues de Castro Silva. Juiz de Direito Substituto."

2. Por fim, esclareço que as informações e os atos processuais estão disponíveis
para consulta em www.tjdft.jus.br.

Atenciosamente,

Carlos Fernando Fecchio dos Santos

Juiz de Direito Substituto

Obs.: OFICIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUIZES DE DIREITO E DIRETORES

DE SECRETARIA DO TJDFT.
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